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AO 

ILMO. SR. PREGOEIRO DA UNIVERSIDADE  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO 

 

 

 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 0035/2021–UNEMAT 

   

CLARO S.A., sociedade por ações, localizada na Rua Henri Dunant, nº 780, Torres 

A e B, Bairro Santo Amaro, CEP 04.709-110, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ sob o nº 40.432.544/0001-47, de NIRE/JUCESP de nº 35.300.145.801, doravante 

denominada simplesmente CLARO, por seu representante infra-assinado, vem, 

respeitosamente, com fundamento no Decreto nº 10.024/2019, que regulamentou o pregão 

eletrônico, e na Lei nº 10.520/02, apresentar IMPUGNAÇÃO ao PREGÃO em referência, 

em razão de inconformidades constantes daquele instrumento convocatório, conforme 

exposto nas anexas razões de impugnação. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Conforme o ditame inserto no artigo 24, do Decreto nº 10.024/19, o prazo para 

impugnação ao Edital é de até 03 (três) dias úteis da data fixada para o certame, in verbis: 

 

Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública. (grifo nosso). 

 

Dessa forma, utilizando o critério estabelecido no artigo 24, conclui-se que a data 

fixada para abertura da sessão pública, conforme preambulo do Edital é o dia 07/10/2021, 

que deve ser excluído do cômputo (art. 110, da Lei nº 8666/93), considerando-se como 

primeiro dia útil sendo 06/10/2021, segundo dia útil sendo 05/10/2021 e como terceiro 

dia útil sendo 04/10/2021. 

 

Portanto, as impugnações apresentadas até o dia 04/10/2021 são tempestivas, 

como é o caso da presente. 
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Assim é o entendimento do egrégio Tribunal de Contas da União – TCU, conforme 

corrobora o Acórdão n.º 1/2007 - Plenário, conforme transcrevemos abaixo in verbis: 

 

“... 
4. Na primeira instrução destes autos (fls. 162/163), a Secex/SE, em exame 
perfunctório, analisou apenas uma das irregularidades apontadas pela 
empresa Nordeste Segurança e Transporte de Valores Sergipe Ltda., qual seja, a 
negativa de exame, pela Gilic/SA, de impugnação apresentada pela 
representante, sob alegação de intempestividade (fls. 146/147). 
 
5. No entendimento da Secex/SE, não teria ocorrido inobservância, por parte 
da representante, do art. 18 do Decreto nº 5.450/2005, que regulamenta o 
pregão na forma eletrônica, pois a interposição da impugnação foi feita em 
22/11/2005 (fls. 135/143), ou seja, dois dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública, ocorrida em 24/11/2005, nos termos do 
mencionado dispositivo legal. 
 
6. Em vista dessa irregularidade cometida pela Gilic/SA, a Secex/SE entendeu 
estarem presentes os requisitos necessários à concessão de medida 
cautelar para que a Caixa sustasse qualquer procedimento que visasse à 
contratação decorrente do Pregão Eletrônico nº 019/7029-2005.” (grifo nosso) 

 

Diante do exposto e de acordo com o entendimento do egrégio Tribunal de Contas 

da União – TCU, não acatar a presente impugnação sob o argumento da intempestividade 

seria condenar o presente certame ao fracasso, pois com certeza aquele Tribunal 

concederia medida cautelar sustando o prosseguimento deste certame. 

 

II. RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

 

Por meio do PREGÃO em referência, a UNIVERSIDADE  DO  ESTADO  DE  MATO  

GROSSO divulgou o seu interesse na contratação de empresa especializada para 

prestação de Serviços de Telecomunicações conforme descrição do objeto da licitação: 

 

 
 

Uma vez conhecido dito Edital, nele foram verificadas inconformidades. 
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Assim, e considerando a natureza das ilegalidades a seguir descritas, é certo que a 

UNIVERSIDADE  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO, por meio do seu Pregoeiro, tem o 

incontestável poder-dever de revisão ou alteração o procedimento licitatório em questão, em 

razão das inconformidades neste constatadas, e, por via de consequência, determinar sua 

correção, sob pena de sua ulterior anulação, nos termos do artigo 49 da Lei de Licitação. 

 

As irregularidades ora verificadas serão, pontualmente, examinadas a seguir, sendo 

certo que sua natureza insanável impõe a revisão ou alteração imediata do referido Edital, 

para sua adequação às diretrizes legais, já que todo licitante tem direito de participar de 

licitação elaborada em conformidade com as diretrizes legais, que pugne pela observância 

dos princípios consignados no artigo 3º da Lei n. 8.666/93, princípios estes lhe serve de 

sustentáculo, além de representar seu fundamento jurídico. 

 

1 – DO PRAZO DE PAGAMENTO DAS FATURAS 

 

20.1. O pagamento será efetuado à contratada mediante crédito(s) em conta(s) corrente(s), até o 30º 
(trigésimo) dia do mês subsequente à apresentação da Nota Fiscal /Fatura devidamente atestada 
pelo setor responsável pelo seu recebimento e pelo servidor designado para esse fim. 

 

Cabe salientarmos que tal item diverge do disposto na Resolução nº 632/2014 da 

Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel que deve ser seguida por todos os 

usuários de telefonia móvel no país, mesmo quando órgãos da Administração Pública. 

 

O art. 76 da referida Resolução determina os prazos e formas de entrega das 

faturas, conforme abaixo: 

 

“Art. 76. O documento de cobrança deve ser entregue ao Consumidor com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data de vencimento.” 

 

Nesta vertente, fica claro que o instrumento convocatório está em desacordo com as 

regras da Anatel, pois as operadoras possuem até 5 (cinco) dias úteis antes do prazo de 

pagamento para entregarem as faturas.  

 

Ressaltamos, que todos esses demais meios de acesso às faturas serão de amplo 

conhecimento dos nossos clientes. Sendo assim, se faz necessária a retificação do edital, 
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para a adequação do prazo de apresentação das faturas e seu pagamento, conforme os 

ditames da Agência Reguladora. 

 

2 – DAS MULTAS ABUSIVAS 

 

11.2.8. multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
11.3. As multas compensatória e moratória poderão ser aplicadas cumulativamente, até o limite de 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato, e poderão, ainda, ser aplicadas concomitantemente com as demais sanções, 
facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data em que 
tomar ciência; 

 

É notória a ilegalidade de que se revestem os referidos dispositivos, vez que o Edital 

apresenta multas excessivas que superam o percentual de 20%. Assim, o excesso de 

penalidade mencionado é incompatível com o objeto editalício. 

 

As penalidades ora impugnadas não encontram consonância com a sua finalidade, 

vez que não guardam correspondência lógica com a mesma. Incontestável, assim, que a 

finalidade do presente contrato é a prestação de serviço, e não a arrecadação de valores 

por meio de multas. 

 

Os atos da Administração Pública, para serem válidos, devem respeitar o Princípio 

da Razoabilidade, ou seja, as exigências constantes do Edital não poderão conter 

excessos, devendo ser razoáveis em relação ao seu objeto. 

 

Neste sentido, vale transcrever a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello: 

 

"Enquanto o particular procura o lucro, o Poder Público busca a satisfação 
de uma utilidade coletiva. Colha, pois, à Administração atuar em seus 
contratos com absoluta lisura e integral respeito aos interesses econômicos 
legitimados de seu contratante, pois não assiste minimizá-los em ordem a 
colher benefícios econômicos suplementares ao previsto e hauridos em 
detrimento da outra parte”. [Curso de Direito Administrativo, Malheiros, 15ª 
edição, p.591] – grifo nosso. 

 

Com efeito, a previsão de percentual de penalidade supera o teto máximo de 10%, 

estipulado tanto pelo Decreto n.º 22.626/33 (ressalte-se, ainda em vigor no ordenamento 

jurídico brasileiro, conforme determinado pelo Decreto de 29 de novembro de 1991) como 
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pela Medida Provisória n.º 2.172/01 (e suas reedições), e aplicável a todas as modalidades 

de contratação, inclusive aquelas firmadas entre particulares e Administração pública. 

 

Nas sendas da legislação vigente, a aplicação do percentual descrito acima é 

desarrazoada, além de desproporcional e descabida, podendo redundar em locupletamento 

indevido da outra parte; sagra-se, pois, patente a redução de tais valores para que o limite 

de 10% seja efetivamente implementado na minuta de Contrato. Nesse sentido é o 

entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, consoante citado abaixo: 

 

“EMENTA. 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO. MULTA. MORA NA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS. REDUÇÃO. INOCORRÊNCIA DE INVASÃO DE COMPETÊNCIA 
ADMINISTRATIVA PELO JUDICIÁRIO. INTERPRETAÇÃO FINALÍSTICA DA LEI. 
APLICAÇÃO SUPLETIVA DA LEGISLAÇÃO CIVIL. PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE. 
 
1. Na hermenêutica jurídica, o aplicador do direito deve se ater ao seu aspecto 
finalístico para saber o verdadeiro sentido e alcance da norma. 
2. Os Atos Administrativos devem atender à sua finalidade, o que importa no 
dever de o Poder Judiciário estar sempre atento aos excessos da Administração, 
o que não implica em invasão de sua esfera de competência. 
3. O art. 86, da lei nº 8.666/93, impõe multa administrativa pela mora no 
adimplemento do serviço contratado por meio de certame licitatório, o que não 
autoriza sua fixação em percentual exorbitante que importe em locupletamento 
ilícito dos órgãos públicos. 
4. Possibilidade de aplicação supletiva das normas de direito privado aos 
contratos administrativos (art. 54, da Lei de Licitações). 
5. Princípio da Razoabilidade. 
6. Recurso improvido.” 
(RESP 330.677/RS, DJ 04/02/2002,Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Primeira Turma 
do Superior Tribunal de Justiça). 

 

Vale mesmo transcrever os argumentos despendidos pelo Excelentíssimo Ministro 

Relator José Delgado no acórdão exarado neste REsp. 330677/RS, DJ. de 04//02/202, p. 

289, que explicita a abusividade da multa ora aplicada, ao dispor: 

 

“Verifica-se, assim, que tal dispositivo busca reprimir o inadimplemento e 
mora contratuais a que tenham dado causa as empresas contratadas, por 
meio de licitarão, pela Administração Pública. Contudo, constata-se que a 
aplicação de tal penalidade fez com que a recorrida recebesse cerca de 12% 
(doze por cento) do valor contratado, o que se constitui em indiscutível 
locupletamento ilícito por parte da empresa pública. Assim, o acórdão do 
Tribunal a quo, ao manter a decisão de primeiro grau que reduziu a multa 
para 10% (dez por cento) sobre o quantum devido, não negou vigência aos 
dispositivos apontados pela recorrente, uma vez que, de acordo com o art. 
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54, da Lei de Licitações é permitida a aplicação supletiva da legislação civil” 
(grifo nosso) 

 

A argumentação corroborada pelo STJ no referido acórdão acatou determinação do 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, entendendo por razoável e proporcional a 

aplicação de no máximo 10% (dez por cento) como multa em caso de inadimplemento 

contratual, REDUZINDO NO CASO, O PERCENTUAL DE 88% PARA 10%, ou seja, afirmou 

claramente que qualquer valor acima deste percentual de 10% como multa por 

inadimplemento é abusivo, seja 20%, 25% ou 88%, conforme ora se aponta: 

 

“As penas administrativas, da mesma forma que as do direito privado, 
devem ser moderadas. Não podem ser um instrumento para destruir, para 
aniquilar o contratante mais fraco. No caso dos autos o exagero da 
penalidade é flagrante. Embora de natureza moratória, onerou em mais de 
80% o crédito da autora. Salta aos olhos sua iniqüidade que, se não 
purgada, poderá levá-la à ruína. Sua redução ao patamar de 10%, por 
aplicação analógica do art. 52, § 1º, do Código do Consumidor, restituiu-lhe 
a razoabilidade, não merecendo qualquer censura”. (grifo nosso) 

 

Nesse diapasão, também é o ensinamento do ilustre Administrativista MARÇAL 

JUSTEN FILHO acerca do equilíbrio contratual: 

 

“A tutela do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos 
destina-se a beneficiar precipuamente a própria Administração. Se os 
particulares tivessem de arcar com as conseqüências de todos os eventos 
danosos possíveis, teriam de formular propostas mais onerosas. 
Administração arcaria com os custos correspondentes a eventos 
meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o particular seria 
remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É muito mais vantajoso 
convidar os interessados a formular a menor proposta possível: aquela que 
poderá ser executada se não se verificar qualquer evento prejudicial ou 
oneroso posterior”. [Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, Dialética, 7ª edição, p.554/555] (grifo nosso) 

 

Dessas palavras depreendemos que o interesse público será atingido quando o 

interessado apresentar proposta de menor valor e, capaz de ser executada, contudo, claro 

está, que não pode vir a ser prejudicado por algum evento previsto que o onere após a 

celebração do o contrato. 

 

Vale ressaltar que a Lei de Licitações estabelece que aos contratos administrativos 

aplicam-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos, conforme revela o 

seu art. 54, “caput”: 



CLARO S.A. - NOVA SEDE SOCIAL:  
Rua Henri Dunant, nº 780 – Torres A e B 
Santo Amaro – Cep. 04.709-110 
São Paulo, SP – Brasil  
CNPJ: 40.432.544/0001-47 
Inscrição Estadual: 114.814.878.119 
Inscrição Municipal: 2.498.616-0 
www.claro.com.br 

 

  7 

 

“Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas 
suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado.” (grifamos) 

 

E mais; o art. 66 do mesmo diploma legal destaca a responsabilidade atribuível a 

cada parte quando da execução do contrato, in litteris: 

 

“Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma 
pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.” (grifamos) 

 

Deve-se frisar que, ainda que não conste na Lei n.º 8.666/93 qualquer limite de 

percentual para penalidades, as normas de direito privado constituem os elementos 

perfeitamente cabíveis à resolução da questão, em face do art. 54 de supracitado diploma 

legal. Dessa forma, não pode o Órgão desconsiderar a regulação específica que veda o 

locupletamento sem causa da Administração Pública, bem como a imposição de multas 

excessivas.  

 

De igual sorte, a ilegalidade do item e da cláusula editalícia em apreço pode ser 

ainda revelada pelo fato de que, para serem válidos, os atos da Administração Pública 

devem respeitar o Princípio da Razoabilidade. Com efeito, as exigências constantes no 

Edital não poderão conter excessos e deverão ser razoáveis em relação ao seu objeto. 

 

Logo, pelos motivos ora expostos, é evidente que as penalidades constantes no 

Edital não estão de acordo com a sua finalidade, vez que não guardam correspondência 

lógica com a mesma. 

 

Destarte, não resta a menor dúvida de que tais penalidades não são razoáveis e que 

não correspondem à realidade de praticamente todas as licitações compatíveis com a ora 

impugnada, em total afronta aos Princípios norteadores do procedimento licitatório - artigo 

3° da Lei n. ° 8.666/93. 

 

De todo o exposto, é irrefutável que as penalidades acima descritas estão em 

desacordo com a realidade fática e com a legislação vigente, motivo pelo qual requer que 
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as mesmas sejam adequadas, de modo a enquadrar-se à realidade do setor, reduzindo o 

percentual de multa a ser aplicado para, no máximo, 10% sobre o valor total do contrato. 

 

3 – DA DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES ACERCA DO PRAZO DE ENTREGA 

DOS APARELHOS 

 

 

 

 

Cabe a presente impugnação, pois existe uma divergência no prazo de entrega dos 

aparelhos. Sendo assim, o item 3.4.1 estabelece que se dará em até 150 (cento e 

cinquenta) dias enquanto o item 3.1 determina que será em até 15 (quinze) dias, o que leva 

a dúvida.  

 

Compete esclarecermos que o presente item foge da atual realidade de pandemia 

em que os fabricantes sofrem com a escassez de matéria -prima, pois o mais comum e 

razoável é um prazo de entrega dos aparelhos de ao menos 60 (sessenta) dias. 

 

Um prazo tão desproporcional e incomum causa enorme transtorno as operadoras, 

pois logisticamente e administrativamente nem sempre será possível atender prazo tão 

diminuto, desta forma seria mais legal e razoável a retificação de tal item. 

 

Desta forma, a Administração deve retificar o presente edital, para que seja 

esclarecido, corretamente, qual é a pretensão do Órgão, sob pena de estar infringindo o 

princípio da vinculação ao instrumento licitatório e da busca da melhor proposta para o 

erário. 
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Assim, faz jus a impugnação para que seja sanada presente imprecisão com o 

escopo no atendimento do princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

Nesse sentido, importante recordar a lição de Hely Lopes Meireles:  

 

“O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os 
licitantes quanto a Administração que o expediu. É impositivo para ambas as 
partes e para todos os interessados na licitação (art. 41)”. (Licitação e contrato 
administrativo. 11ª edição. Malheiros, 1997, p.31). 

 

Outrossim, cumpre trazer a lição do ilustre Celso Antônio Bandeira de Mello: 

 

“O princípio da vinculação ao instrumento convocatório obriga a Administração a 
respeitar estritamente as regras que haja previamente estabelecido para 
disciplinar o certame, como, aliás, está consignado no art. 41 da Lei 8.666/93.” (in 
Curso de Direito Administrativo, 11ª Edição, Malheiros Editores, 1999, página 
379). 

 

Compete, ainda, o brilhante raciocínio de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, acerca das 

infrações aos princípios da licitação: 

 

“Princípio da vinculação ao instrumento licitatório. Trata-se de princípio 
essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. (...) O 
princípio dirige-se tanto à Administração, como se verifica pelos artigos citados, 
como aos licitantes, pois estes não podem deixar de atender aos requisitos do 
instrumento convocatório (edital ou carta-convite). (...) Quando a Administração 
estabelece, no edital ou na carta-convite, as condições para participar da licitação 
e as cláusulas essenciais do futuro contrato, os interessados apresentarão suas 
propostas com base nesses elementos, ora, se for aceita proposta ou celebrado 
contrato com desrespeito ás condições previamente estabelecidas, burlados 
estarão os princípios da licitação, em especial o da igualdade entre os licitantes, 
pois aquele que se prendeu aos termos do edital poderá ser prejudicado pela 
melhor proposta apresentada por outro licitante que o desrespeitou.” (in Direito 
Administrativo, 11ª Edição, Editora Atlas, 1999, página 299 e 300). 

 

Observe que tal retificação se faz necessária para que as licitantes possam formular 

suas propostas de preços de forma correta, visando à vinculação ao instrumento 

convocatório, já amplamente debatido acima, e a busca da melhor proposta para a 

Administração. 

 

Sobre o tema observe os comentários do Professor Marçal JUSTEN FILHO, em sua 

obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 9ª edição, Ed. Dialética, 
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onde destaca o princípio da competitividade ou oposição, indicando a necessidade de 

serem as cláusulas editalícias singelas e compatíveis com o objeto da licitação, com fincas 

a se proporcionar à disputa entre interessados, visando o atendimento da finalidade 

primordial de todo procedimento licitatório, que é a obtenção da proposta mais vantajosa. 

 

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, de resto, consagrou seu entendimento no 

seguinte sentido:  

 

“ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
EDITAL. As regras do edital de licitação de devem ser interpretadas de modo que, 
sem causar qualquer prejuízo à administração e aos interessados no certame, 
possibilitem a participação do maior número possível de concorrentes a fim 
de que seja possibilitado se encontrar entre as propostas a mais vantajosa 
(...). Segurança concedida. (Mandado de Segurança n. 5.606/DF, STJ, Rel. Min. 
José Delgado, DJ de 10/08/1998, g.n.). A busca da melhor proposta 
recomenda a admissão do maior número de licitantes. Quanto mais 
propostas houverem, maior será a chance de um bom negócio. Por isto, os 
preceitos do edital não devem funcionar como negaças, para abater 
concorrentes.” (STJ. Mandado de Segurança n. 5.623, DJ de 18/02/1998, p. 02, 
g.n.). 

 

De fato, o certame destina-se a fazer com que o maior número de interessados se 

habilite, com o objetivo de facilitar aos órgãos públicos a obtenção de serviços, a preços 

mais convenientes ao seu interesse. Para que este princípio seja atendido, a Administração 

Pública deverá buscar um edital equânime, claro, objetivo, e sem lacunas. 

 

Por tudo dito, se faz necessário a presente impugnação, para que seja sanada 

tamanha incorreção, tornando o instrumento convocatório claro, sem lacunas e buscando 

alinhamento com o usual no Mercado de Telecomunicação. 

 

4 – DA FALTA DE CLAREZA ACERCA DA QUANTIDADE DE LOTES 

 

2.3. Este Pregão possui lotes para ampla concorrência. 

 

Esta Ilma. Universidade poderia esclarecer se as licitantes devem entender que o 

objeto será licitado em 2 lotes? Caso nosso entendimento esteja correto, há divergências de 

valores com relação ao Termo de Referência, vejamos: 
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 item 12- Descrição dos Serviços para Elaboração da Proposta (pág.15/16)  e o Anexo 

I - Dos Descritivos Técnicos (pág 18) onde desmembra em Produto 1 e Produto 2, 

não mencionando o termo "lote" . 
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5 – DO FORMULÁRIO PADRÃO DE PROPOSTA 
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Esta Ilma. Universidade poderia esclarecer se as licitantes devem entender que o 

objeto será licitado em 2 lotes? Uma vez que no ANEXO II - FORMULÁRIO PADRÃO DE 

PROPOSTA existe o campo para preenchimento da seguinte forma " LOTE______ ". 

Solicitamos esclarecer. 

 

 

 

 

     III. DOS PEDIDOS 

 

Em face do exposto, vem a CLARO solicitar a análise dos elementos da presente 

impugnação, e a necessária revisão ou alteração do Edital, para que sejam os itens ora 

impugnados adequados à normativa vigente acerca do serviço de telecomunicações de 

forma a assegurar o direito público subjetivo desta Impugnante e demais operadoras de 

participar de certame elaborado em conformidade com as diretrizes dos diplomas legais 

acima indicados. 

 

Cáceres/MT, 1 de outubro de 2021. 

 

 

CLARO S.A. 
RG: 606961 SSP/MT 
CPF: 395.852.391-91 

 


